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MI NISTtRIO DO I IHERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (E) NQ 018 de 05 de Dezembro de 1986 

O Governador do Terr i tÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto-lei nç 411, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE : 

Considerar PONTO FACULTATIVO nas repartiçÕes do Governo, 
na cidade de Macapá, dia 08 de dezembro do corrente ano, 
tendo em vis ta ser o dia consagrado a Nossa Senhora da Con 
ceição, e considerando que o evento é dos mais expressivos 
para o Governo e o Povo do Amapá. 

Macapá - AP, em '15 de Dezembro de 1986, 98º da RepCbli 
ca e 4lQ da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

AL~REDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

MI:\JISH~RIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1377 de 15 de Dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto-lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE : 

Designar A:·JA LUÍZA MIRANDA DE MONT ' ALVERNE, ocupante do 
Cargo de il.ssis ten t e Jurfdica , CÓdigo NS-51JJ, Classe "Espe-

Dr. 
Aud itor do Governo do Território 
JOS~ VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cu ltura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá~io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

cial", referência NS-22, lotada na Procuradoria Geral do 
Governo deste TerritÓrio , para representar o Governo do 
TerritÓrio Federal do Amapá na Ass=mbléia Geral Extraordi
nária.da Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA , a ser 
realizad~ no dia '19 de dezembro de 1986, às 11 :11 horas, na 
sede da Companhia. 

Macapá-AP, em '15 de Dezembro de 1986, 98º da RepCblica e 
a~.Q da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RAMAL-lO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CDDROENAÇJ\o 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (1º) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/85-PROG 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ, PARA os· FINS NELE 
DECLARADOS. 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , neste ato 
representado pelo Senhor Secretário ·de Planejamento e Coor
denação, Dr . ALFREDO AUGIJSTO RAI,1AL-ID DE OLIVEIRA, daqui em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ , neste a to representa da pel o 
Dr. ROSIVAL GONÇALVES ALBUQUERQUE , doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo,celebrár 
o presente TERMO ADITIVO, ao Contrato nº 127/85-PROG, me
diante as cláusulas e condições seguintes : 

ClAUSULA PRIMEIRA : Pelo presente Termo Adi' ivo, fica 
alterado o prazo de vigência do pr=sente Contrato, cuja 
prorrogação será compreendida no p=rÍodo de 22 de novembro 
de 1986 à 30 de abril de 1987 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem inal ~era das as demais cláu 
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sulas e condições de instrumento principal. 

. E; por estarem de acordo , as partes assi nam o presen te 
TERMO ADITIVO, em 05 (cinco) vias, de igual teor e fo rma , 
para o mesmo fim de direi to , na presença de 02 (duas) tes
temunhas abaixo assinadas. 

Macapá- Ap, 20 de novembro de 1.986 . 

Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
GOVERNO DO T . F . DO AMAPÁ 

Dr. ROSIVAL GONÇALVES ALBUQUERQUE 
COMPAM-!IA DO . DESENV. DO AMAPÁ 

TESTEMUNHAS: Ileg{veis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CON TRATO NQ 019/86 - SEPLN~ 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GO -
VERNO 00 TERRITORiü FEDERAL DO fJ.JIAAPÁ E A FIRMA IVAi~ FERREI
RA CEREJA, PARA OS FINS tJELE DECLARADO . 

O Governo do TerritÓrio Feder al do Amapá, através da Se
cretaria de Planejamento e Coordenação , neste ato repr~sen
tado pelo seu titular, Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE O
LIVEIRA , daqui em diante denominado simpl esmente CO~TRATAN
TE e a Firma IVN~ FERREIRA CEREJA , CGC(MF) n2 IJ4 .197 .604 / 
0001-20, localizada a Rua Hildemar Maia n2 1427 nesta_ cida
de, representada neste a :o pelo Senhor IVA~~ FERREIRA GERE -
JA , daqui em diante denominado- simplesmente CD~.JTRATAOA , re
solvem de comum acordo f~rmar o presente Contrato , conforme 
cláusulas abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - F~JDAMENTO LEGAL: O Presen te contrato 
fo i elaborado com base no Artigo 18, item XVII do· Decreto
Lei n2 411, de IJ8 de janeiro de 1985 e homologação , pelo S~ 
cretário de Planejamento e Coordenação , da Lici tação à nÍ
vel de Carta Convite n2 02/86-CLD-SEPLAN , confor me n2s de 
Fls . 24 e 26 do Processo n2 28810 .001351/05 . 

CLÁUSULA SEG~DA - 00 OBJETO : O objetivo deste Contrato é 
a execução, pela CONTRATADA, em regime de empreitada global 
dos serviços de Locação de l otes e colocação de Placas e I
dentificação no Distrito Industrial de Macapá , devendo ser 
obdecidos os projetos, plantas e especificações técnicas 
fornecidos pelo CONTRATN~TE, conforme Plano de Aplicação 
anexo , que passa a fazer parte integran t e deste Contrato . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO E OMISSDES: Qualquer al-
teração do projeto ou adoção de diretrizes técnicas , nao 

constantes do proj eto '· da planta 2 das espeCl.ncaçÕes, as
sim como, os acréscimos de serviç~s quando sugeridos pela 
CO' iTRATAOA, dependerão sempre de prévia e escrita ap!'Dvação 
do CCJ1.JTRA T AíJTE , reservando-se a este a faculdade de dar so
l ução nos casos técnicos , omissos e de in troduzir modifica
ções com anuência da CONTRATADA . 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO : O Acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços será feita pelo departamento de 
IndÚstria e Comércio da SEPLA~, e a CONTRATADA deverá man
ter um Engenheiro para representá-la em matéri a de o~dem tê~ 
nica e suas relações com a fiscalização no serviço . Os mes
tres .deverão ser pessoas de experiência idoneidade técnica 
pessoal comprovada e estarem habilitados a preslar ouais 
quer esclarecirnen tos sobre os assun tos . Obriga- se ainda mais 
a CONTRATADA a faci l itar de modo amplo e completo a ação da 
Comissão fiscal , permi tindo- lhe livre acesso a todas as 
partes dos serviços . Fica entretanto resalvado que a efeti
va ocorrência da fiscalização não exclui nem restringe a 
r esponsabi l idade da COiHRATAOA na execução dos serviços que 
deverá apresentar perfeição . 

SUBCLÁUSULA LNICA - DA AÇÃO FISCALIZAOCRA~ A Comü.são Fis 
c.3l do COiHRATANTE terá amplos poderes para mediante ins _ 
t rução por escrito, proceder da seguinte forma : 

a) Exigi r da· CO\ITRATAOA a imedia ta retirada do Engenhei ro 
mestres e operários que embaraça~ a fiscalização substituin 
do-se dentro de 48 horas , caso não es tejarn cumprindo as o
brigações contratuais ou a permanência dos mesmos no servi
ço , seja considerada inconveniente; 

b) Sustar quaisquer serviços executados ern desaco1uo com 
a dos técnicos e exigir sua reparação por conta da CON TRATA 
DA ; 

c) Exigir da CONTRATADA t odos os esclarecimentos necessa
rios ao perfeito conhecimento e controle'dos serviços; 

d) DeLerminar ordem de prioridade para os serviços ; 

e) Exi gir a utilização de ferramen tas e equipamentos ,além 
das que já es tiverem nos serviço~ , desde que cons i derados 
necessários pelo CO~JTRA TA'~ TE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIG~ÇÃO DA CO~
TRATAOA: Al ém dos casos comuns, implÍcitos ou expressos ne~ 
te Contrato, nas especificaçÕes técnicas e nas leis aplicá
vei s a espécie , cabe exclusivament« a CCNTRATAOA: 

a) Contratar todo seu pessoal, observar e assumir os onus 
decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Aplicáveis e 
Previdência Social , sendo a Única responsável pelas i nfra 
cões ~ue constar; 
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b) Empregar m3o-de-OlJi·a de boa qualidade na ·execução dos vo .'us ti fi cada) 

servi~.os; 

c) Ress~rciar os danos ou prejuÍzos causados ao C~.rRA-~: 

fE e as pessoas a bens de terceiros, ainda que conside1·ados 
por ação ou omissão do seu pessoal ou de preposto . 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECE3P,1ENTO DOS SERVIÇOS : A f iscaliza 
ção ao considerar concluÍdo s os serviç~~ . providenciari ; 
lavratura do Termo de Recebimen Lo , caso es teje conforme da 
aceitação provisÓria ou definitiva , a partir da qual s-~ ra 
u Lilizada a obra . ".1esmo depois de recebida em carate r defi
nitivo , permanecerão os serviços em estágios de · observação 
pelo prazo de 06 (seis) meses durante o qual ficará a C0\1 -
~RATAOA obrigada aos reparos e substituiçÕes que, a juÍzo da 
SEPLA'\1 e sem Ônus para o Governo, se fizerem necessário . 

CLÁUSULA StTIMA- VALOR 00 CONTRATO, DOTAÇÃO E FORMA DE 

PAGAMDITO: Pela execução dos serviços objeto deste Contra -
to, o CONTRATANTE pagará a C[J\JTRATAOA a importância de CzS 
379 . 90CJ , 00 (Trezentos e Setenta e Nove Mil, e Novecentos Cru 
zados ) , cujas despesas correrão à conta da Atividade ..... ~ 
0309()402 . 005 - Coordenação de Planejamento; Subprojeto: Im
plantação do Distrito Industrial de Macapá, fonte F . P . E , E

lemento de Despesa 4 . l . l . O. CJO, consoante Nota Orçamentária 
nº 12353, emitida em ll novembro de 1986 , sendo que 1138% 
(Trinta por Cento) deste valor será pago como adiantamento, 

e o restante mediante medições dos serviços realizados e u
cei tos pela Fiscalização da SEPLA:~ . O pagamento da Úl Li ma 
parcela dos serviços , cu j o va lo r não poderá ser inferior rt 
111 (dez) por ccnLo do valor contratual, só será efetuado 
apÓs o fermo de Verificação da aceita-;:ão provisÓria ou de
finitiva pela Fiscalização . 

CLÁUSLt.A OI TA liA - DA RETE;·:ÇÃO 00 PAGAME'~TO : O pagamento 
de qualquer f a turu, no to tal ou parte, poderá ser retido nos 
casos de Lrabalhos defeituosos ou débito da CONTRATADA para 
com ter ceiros ou para o CONTRATN~TE, desde que possam cau 
sar prejuÍzos materiais ou mo r ais a este . 

CLÁUSULA NO\JA - DAS ),iULTAS : A CO\JTRATAOA ficn sujeita a 
multa de 0,~ (Zero VÍrgul a Três Por Cent~) sobre o valor 
deste ConLrato por dia que exceder o prazo de conclusão dos 
serviços ou por infrigir qualquer disp'ositivo contratual. 

SUBCLÁUSULA Ú'liCA - DO RECOLHIMENTO: Qualquer mul t3 impo~ 
ta pe l o CONTRATANIE poderá ser desde logo ded~zida da cau -
ção efetuada ou do crédito da CO\JTRATAOI\ neste Ór!]ão, caso 
depois de notificada não recolher a imporLâncla corcsponden 
Le na Tesouraria do CO':TRATANTE, no pr,azo de 111 ( dez) dias~ 

CLÁUSULA OtCWA - RESCISDES E CAUçDES: Este Contrato pode
rá ser rescindido por mÚtuo acordo dos contratantes, atsn -
dida a conveniência dos serviços recebendo a CONTRATADA o 
valor dos SP.rvir;.os CYJ!Cu todos . 

SUBCLÁUSULA ÚIIICA - Tf.IICIA ITVA DO CONfRATAiHE: O CO.\JTRA
JANTE terá o direito d" rr~scindir o presenLe Cont:mto inde
pP.ndenle de ar)io, not.i f'ic;v;.iio ou inLcrpnloçiio judicio31, quan 
do n CO:· i rRA T AOA: 

o) ;-Jão cumprir quaisqu!<r de su;Js oiJriuaçÕes contratuais ; 

b) lransrerir, na todo ou em parte, os serviços sem pré
vio outoriznr~Õo do CIJ:ITRArA;JTE; 

c) Falir , cnLrar em concord~Lo ou dissolver o firma; 

d) Deixar de inicinr o:.; trabulhos , de execução das obras 
sem justo maLivo dr.vidamenlc comprovado, 05 (cinco) dias a
pÓs .J primtüm ordem de serviço emitida pelo CfJfHRATANTE ; 

e) Agir de má ré ou demonstrar incõJpncidndc na 
dos serviços ; 

execuçao 

F) Parali sar os serviços e/ou es~o t.1do o pru7o p.,m n con 
clusão de obra , nno aprcsenLar em al.l~ :Yl ( l.rinl.a) din::. rnol.l 

CL•\JE' !LA DtCI'.'II\ PRI\:EIRA - DA I\OE'-:I.O:AÇí\J: .\Jo caso da re~ 
c isÕo po!· mÚ;;uo acordo dos conlrutantes n~o caberá à CO'ITRA 
íA.Dl\ nenhuma espécie d e indeni"ação fic,,ndo ainda es tabele: 

cido que mesmo naquele caso o COclTRATA\JTE não pagará indenl 
zação devida pela CONTRATADA por força da Legislação Traba
lhista . 

CLk.JSULA DtCI'.IA SEGU'I:OA - DA SU9-EMPREITA: A CO\JTRATAOA 
poder5 sub- empreitar em partes a execução dos trabalhos re
lativos aos serviços em cursos , medianle a au.lo ri!ação pre-
via do CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez)~dias . . 

CLÁUSULA DtCIMA ·TERCEIRA - DO REAJUSTE: O valor proposto e 
aceito , estipulado na cláusula prÓpria é fixo e irreajustá
vel. 

CLÁLJSULA otCIMA QUARTA - DO DIÁRIO DO SERVIÇO: A CONTRA-· 

lADA manterá no l ocal dos serviços um livro de Ocorr~ncia 
Diária denominado Diário de Serviços devidamente nu merado e 
rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA , onde serao 

registrados os principais fatos relativos a marcha dos ser
viços , inclusive as ordens e instruções da fiscal ilPção . 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA - DA VIGtNCIA: O Presente Contrato 

entrará em vigor a partir da data de sua assinatura , até 45 
(Quarenta c Cinco ) dias consecutivos contados a parti r da 
primeira ordem de serviço emiti da pel o CO;HRATA!HE com uma 
tolerância máxima de OJ (três) dias : 

CLÁUSULA DtCH11\ SEXTA - DA PUBLICAÇí'lil : A Publicação do 
prescro Lc Contra to no Oi6rio Oficial deste ferri tÓrio, r.Jcve

r.i ser feita dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da 
data de sua assinaLura . 

CLÁUSULA OtCIMA StTIMA - 00 FORO: Fi cu e lei to o Foro da 
f":omnrr:R dP. ;·~·1n c.,pii , TerritÓrio Federal do Amílp~ pc"lr<l dirimir 

c;u<:JisquP.r dÚvidas oriundos d·J execução det. I" Contnll'o , com 
exclusão de qualquer outro por mais pri vile!J.i.tdo que seja . 

E , para validade do que ficou estat>elecido pelas p<trl. t~s , 
lavrou- se esle instrumento. em seis(~) vi~s de i~u~l Leor 
e formu, para o mesmo f im de direi LO', na prcsunça de dtJtls 
(O;>) tes Lemunhas abaixo assinados . 

M~capá , ( AP) r)l de Novnmbro de 1. '.1"6 . 

ALFílEOr: AUGliS I O RN.IALHfl DE Ul.fVEIRA 
COI~ IRA l'AN fE 

IVAN FERREIRA CEREJA 
CONTRATADA 

TESTEMU-JHAS: Ile!JÍveis . 

SECRETARIA DE PLANEJAMENIO E COOROENAÇí'IO 

PL~~O DE APLICAÇÃO 00 CONTRATO Nº 019/06 - SEPLAN , FIRMA
DO EIHRE O GOVERNO 00 TEARITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FHl\lA 

!VAI~ FERREIRA CEREJA, NO VALOR DE CzS J7'J . 9flfl , ()ll ( Trezen'tos 
e Selcn t a e Nove e Novecentos Cruzados) DESTI'~AOOS AOS SER

VIÇOS A SEGUIR DISCRIMINADOS : 

ESPEC rFTCAÇí'IO 

SERVIÇOS fOPOGRÁFfCOS 

PLACAS DE IDEN TIFICAÇÃO 

QUA.'IJTIOADE 

V h 

?5 Unidades 

Cz$ 
VALOR. TOTAL 

345. 9')1) • ')I) 

J4 . 1111r),l)() 

T O f A L .. .. .. .. .. .. • • .. • • .. . .. .. .. .. .. 379 ,900,00 

Importa o presenle Plano de Aplicação na quantia de Cz$ 
:17'1 . ~J()Q , 00 ( I rczcn tos e Se tcn ta e fJove r. r~ovccen tas Cruza -
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dos) . Destina . 

Macapá (AP) , 01 de novembro de 1986 

APROVO : 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

SEPLAN 

IVAN FERREIRA CEREJ A 
cor~ TRATADA 

SECRETARIA DE PLA~JEJAME~JTO E COORDENAÇ.i'I.O 

CONTRATO Nº 020/86-SEPLAN 

TERMO DE CONTRA TO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRArA O GO
VERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPA E A FHitAA IVAI~ FERREI 

RA CEREJA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se

cretaria de Planejamento e Coordenação, neste ato represe~ 
ta do pelo seu titular , Senhor ALFREDO AUGUSTO RAIA.'\ LHO DE 
OLIVEIRA , daqui em dian te denomitJado simplesmente CON TRA -
TANTE e a Firma IVAN FERREIRA CEREJA, C. G.C.(MF) 04 . 197 . 

604/0001-20 , nesta cidade, sito à Rua Hildemar Maia, nº 
1427, representado neste ato pelo Senhor IVAN FERREIRA CE
REJA, daqui em diante denominado simplesmente CON TRATADA , 
resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato , con

forme cláusulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LErAL: O presente contra
to foi elaborado com base no artigo 18, i tem YVII do Oecre 
to- Lei nº 411 , de 08 de j aneiro de 1969, combinado com o 
artigo 127, item III , do Decreto- Lei n2 200 de 25 de feve
reiro de 1967, e em estrita observância ao disposto no Ar
tigo 1º do Decreto (N) n2 0019 , de 2D de maio de 1~86 , hem 
como consider ando os Termos da Carla Convite n2 01/~6-CLD

SEPLAN . 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJE I O: O objc ti vo deste Con \.ru Lo 
é a execuçfío, pela CONTRA fADA , em reaime do empmila da, dos 
serviços Topográficos , desmatonment.o e r omor;:Zío de entulho 

para abertura ·de ruas no Ois trito I ndus tri:Jl de MucupÚ , d!?_ 

vendo ser obedecidos ao projeto, plün L:Js c cspeci f i <:'JçÕr.s 
técni cas , fornecidos pelo CONTHATA~II E , confor.nc Pluno de 

Ap l icação anexo , que passa a fazer pürlo in t.cur<Jn Le d8ste 

Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA AUEni\Çi'ío E OMISSOES ; Oua lquer a 1 
te ração do projeto ou adoção de diretri zes lécnic:Js , nã;; 

c onstante s do projeto , da planta e das especific<JçÕes, as
s im cm.o , os acréscimos de serviços quando su~Jeridos pe l a 

CONTRATADA , dependerão sempre de prévia e escrita aprova -
ção do CONTRATANTE, reservando-se a este a facu lda de de di'J r 
solução nos caso s técnicos, omissos e de introduzir modifi 
cações com anuência da CONTRATADA . 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇIIO: O acompcmhamcnto e a 
fiscalização dos serviços será feita pelo Oeparlumento de 
I n dÚstria e Comércio da SEPLAN, e a CONTRA fAO/\ deverÚ m:m
ter um Engenheiro para represen tÓ- la em matéria do ordem 
técn i ca e suas re l ações com a fisca i ização no serviço. Os 
mestres de verão ser pessoas de exper i ência o idcns idade 
técnica pessoal comprovada e esturem hê.lbilit:udos éJ prestar 
quai s quer esclarecimentos sobre os assuntos . Obri•Ja- se u
inda m~~is a CONrR/\ TAOA a fac i li la r do modo umplo c comple
to a ação da Comissão Fiscal , permitindo- l ho li vrc :Jccs so 
a todas as partes dos serviços . Fic:1 en l rclant.o n ::ss:Jlv<Jdo 
que a efetiva ocorrênci a da fiscali zuçüo ni1o exc lui nem 
res tringe a respon sa lli lida de da CON IRA rAOA na czccur;:i.io dos 
serviços que de verá apresentar perfeição . 

SUBCLÁUSU LA ÚNI CA - DA AÇIIO FISCALIZADORA: A Comissão Fi s 
cal do CONTRATANTE terá amplos poderes pa ra medi·ln Le in s -
trução por escrito, proceder da scl)uint.e formc; : 

a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada do Engenhei
l"O , mestres e operários que embaraçam a fiscalização, subs 

·,tituindo- se dentro de 48 horas, caso não estejam cumprind;; 
as obrigações contratuais ou a permanência dos mesmos no 

serviço, seja considerada i nconveniente ; 

' I 

b) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com 

a dos técnicos e exigir sua rep9r ação por conta da CONTRA
TADA; 

c) Exigir da CONTRATADA t odos os esclarecimen tos necessá 

rios ao perfei t o coni1ecimen t o e con t rol e dos serviços; 

d) Determinar ordem de prioridade para os serviç os; 

e) Exigir a u t ilização de ferramentas e equipamentos, a
lém das que já estiverem os ser viços , desde que c onsidera
dos nece ssários pelo CDrHf-\A TANTE . 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇI\0 DA CON 
mATADA : Além dos casos comuns implÍcitos ou exp ressos nes 
te Con tra t o , nas especi Ficações técnicas e nas leis ap lic~ 
veis a espécie, cabe exclusivamente a CDNTRATADI\ : 

a ) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumi r os 
onus decorrentes a todas as prescrições das Leis Aplicáve
is e Previdência Social, sendo a Única re sponsá11el pelas 
infrações que constar; 

b) Empregar mão- de- obr a de boa qualidade na execução dos 

serviços ; 

c) Ressarcir os danos ou prejuÍzos causados ao CONTRATAN 
TE e as pessoa s e bens de terceiros , ainda que conside ra -
dos por ação ou omissão do seu pessoal ou de preposto . 

CLAUSULA SEYTA - DO RECEBWENTO DOS .SERVIÇOS : A fisca li
zação ao con si derar concluÍdos o s serviços, providen ci a r·á 
a lavratura do Te rmo de Recebimen t o, caso esteja conforme 
do aceita ção provisÓria ou defin i t iva, a partir da qual s .<::_ 
riJ u tilizada a obra. Me smo depois de r ecebidcJ em cun] t e r 
definitivo, permanece r ão os serviços em est á uios oe ollse r
vaç i.io pelo prazo de 06 (seis) meses duran te o qual f icará 
·J r:ONmA TADA obr-igada aos r eparos e subsli tuições quo, a 
juÍzo da SEPLAN e s em onus pura o Governo, se fize rem ne -

ce ss6rio . 

CLÁUSULA StTWA - VALOR DO LC . r1A TO, DOTAÇI\0 E FORI;IA DE 
PAmr~E~I ro: Pela execL· ;i'io dos serviços objeto de st.e Contra
Lo, o CDI'Jfr\1\l/\NrE pa!Jar;) à C0i'JH1A IADA o impori.Ônc l a do l~z '.l 
:;76.62S,OO (Trezentos e Se lon to o Seis i;lil e Seiscentos o 
Vinte e Cinco Cruzados) , cujas despe sas cor: crito iJ con l 'J 
da. a t.ividude OJfJ90L102005, Coordenução do PlcJnejLimen tq sutJ
projeto : Impl Dntoção do Distrito IndusLriél1 de MacopÓ , í o::'_ 

te FPE , El emen to de Oespesn ll . l.l.O.OO, consoun te f1Jol:a Dr
ç umenLÓria nº omi tidn em do no11em1Jro de 191~6, sendo 
que t.rinlu por cen t o (lO(<,) deste valor s Qr& pa rJO como adi

Lin tumon t.o e o rest.iln Le median l.e modi<.;ão dos serviç os reil -
lizudos e acei i.os pela f'isciJliZ<J•;uo du SEPLI\fl , O pd'J'lfnont .o 
do Última pL!rcelu dos s e rviços , cujo vulor nüo poder•Í ser 
i nferior a l D)'o (dez por cenlo) do vulor- conlra l.u<Jl, só se
r5 e f'etuudo apÓs o Te rmo do V cri l'ic:Jr)io d:J ilcCi l: :é:iio pro -

visÓria ou definitivo peliJ r:ornjss?íc do nccobi.mun t.o . 

r;LÁUSUL/\ 011 /\V/\ - D/\ HE IEI !ÇIID IJO P/\í;/\ i::EII!O: O p:J!JdmenLo 
de quiJ lqucr riJI.ur.-J, no l oi.OJl ou t~m p ;Jr l. l~ , poúnr:~ ser re Li

llo nos CiJSOS du tr<Ji.>Jlho de l'!!i l.uosos ou dÓbit:os d:J I:U:· I I!~/\

IADA paru com tcr·cc i r o5 ou P' Jt'' J o r:Ol·/l r\1\1 1\ioll[, des de que 
possam c;1usur pre juÍz os mr'l t .crj ; J.i ~:) ou moriJl S •J cs t.c . 

cLfius tJLI\ IJO~!A - DAS :;:uuN~: 11 r:nt.;l:,/\ 1/\li/\ t'ü :iJ sc;jcl t.:J " 
mul t.; , de n, :1), ( zero v f f'IJUl" tr ·;: ~ p ot · <: ton t.o) :::;oitr·L! o v•üor 
deste t;ontr<JLo , por <ü:, que E? YC!:dr:r- o pr·:. /o d•~ conclus :lo 
dos serviços ou por lnf'rinrJi r qu•:J qu1: r d.i s po:;ll.ivo c orit. r·:, 
luiJ ] . 
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pos t:; pelo CO'HRATA,\! :E poderá ser desde l oc10 deduzida d·> 

caução efe t u:Jda ou do crédito da COCi lRAlAO.I\ neste Órui'io 

caso depoi s de no:i fica da nao recolher a importiinc ia cor -

respondenl.e na Tesouraria do CD'\TRI\T!I.'HE , no p razo de lO 

(dez) dias . 

CL~USULA DtCD.'<.I\ - RESCISOFS E CAUÇOES : Es t e Con t ra Lo po

derá ser rescindi do por mCLuo acordo dos con l.ralante s, : '

t en dida a conveniência dos serviç os r-ecebendo a COI~TR,~ ;,'\DA 

··o valor dos serviços executa elos . 

CLÁUSULA ÚI<I CA - INI CIAflVA DO co;;mATAi'' ' E; O co:; rnA l AI~
TE terá o dire ito de rescindir o presente Conl.!'alo , .inde -

pendente de ur,:ão , no Li fi cação ou in Le r pe lação judicial 

quando a CON TnATADA: 

a ) Não cumprir quaisquer de suas obri gações con tratuais; 

b) Tran sferir, no todo ou em parte , os serviços sem pre

via autorização do CONTRA T M! TE; 

c) Falir, entrar· em concordata ou dissolver a firma ; 

d ) Deixar de iniciar os trabalhos, de execução das obras 

sem justo motivo devidamente compmvado, 05 (cinco) dias 

apÓs a primeira ordem de serviço emiti da pelo CONTRATANTE ; 

e) Agir de má fé ou demons t rar incapacidade na execur,:ao 

dos serviços; 

f) Paralisar os serviços e/ou esgotado o prazo po r a a con 

c lusão de obra , não apresen tar em até 30 (trinta) dias mo= 

tivo justificado; 

~) Poderá prorrovar, mediante lermo Aditi vo em decorrên

c ia de fenÔmenos da na t ureza . 

CLÁUSULA Dt:CH:'A PriWEII'A - DA INDE: 'IZ/\ÇliD : i 'o cCJso dCJ re_:: 

c .i são por mútuo acordo dos contra t an tes não cCJhe rd '-' I :OC!

TnA!ADA nenhuma espécie de indenizução ri can do <J.ind<t csL•

belecido que mesmo naquele caso o COII!Tf11\TA~1. 1E não pd•Jo.!T" t 

indenizuçuo devi da pe la CDNTnA T,~DA por f on;:iJ dét Le•ri s l " ,:ijo 

Trabil lhi s lél . 

CLÁUSULA OtCH111 SEG!Jf,JOA - DA SUll-DAPREIT/1 : A J ;O~JTHI\ 11\DI\ 

poder á sub-empreita r· em p él r t cs " execuç i:ío 'dos t.r éllldlhos r~ 
l Q li vos i:! OS s erviços em cursos , mc didn t r; a ou Lo ri ; <tç3o prE 
via rjo LO~J rnA 1/\I ! IE, no pm?o de F J ( dc1- ) dj ;:, s . 

CLÁUSULA lll f; J~iA fEilCETHA - JJO f~EAJUS I E : O v;, l or propost.o 

C •n::cit.O, C!Sl ipu} ,!rJo n ;J Ll ~U SU}d prÓprl ,! n l'j ;.·Q C Ír"P.!• 1 jU~ 
·• ve l. 

r:LIÍUSULA UtUit./\ QUI\Ii i A - DO DliÍHlO !JD S[l iV[ÇO: 1\ r:o: •IJ;;i -

1,\U;i m,mlcr~ no locéll dos sc f'vi ç.os um livro Lir. Dr·on·~n<:i.oJ 
.) i ~r.i . r dnnornin.::1do Di ário de Serviços Ucvid uncn :.c r~tJitt cr·t t~rJ r! 

r·utJli r:cJdo peb f i sc;; li?· rr)ío c pr' l · • r .O: .!Ii !,~II\IJA, om"r. ,_,,, r· to 

rc: ; j.s i_c-1L!OS OS p f'incip ~ _i s rdl.O:> re l, Livos ;, 111,- !r"C t l : rJos Sf!f' 

vir._:os , inc lusi vc .JS ordens c ins t ruç Ões c.! : l'i S c dl i . / - : .. :~o . 

r:LIÍUSUUt Utf.fl.\1\ 0\J/\H I /\ -UI\ V'il :t ó!l:lll: l l fJT'" '-'" ''" r:on :.r;,_ 

Lo cnl.r<Jr.~ crn VÍ!.JOr' n p.-Jrtir dd daL-t de su.1 .t!_;~ ir t . !l.ur ·o~, . :l./': 

!l ~~ ( flutJrcnt-,;J c cinco) diil S con st ~cuLivos LOnl .. do~ o! fldl'Ur 

d>J prir:te i r·. , ot ·dem drt sef'vi o,:o t!ftt i l..ill. r pelo ! .f); !li ·:/\ 1/\I ! I E r·ont 

um;, t:olr'r .. ~nda rn;~ ;.- j rr,, Li~; rn ( t.r·rts) di.~s . 

r.LÁUCiUl_/\ lltl : l ' ',l\ !iE/ 1/\ - ll .. ~ PIJi llli J\ÇiíO : 1\ Pui;U t .. ro.::lo do 

prr,srm: u l:onLroJI.o no Dic~rjo Cll'ir: io~l drt:; l." lr.rT i I.Ório , d"vr: 

r·. , :;~: r· l e il.. r dcnl.ro rjo pr·r/O de 20 ( vjnl.e) did:; t:on t.; ,dos 

dr1 0 d . .r dLJ su:J ~ ~sin ; 1 l .ur·· 1, 

' .LIÍI I~I IL/\ l !~r.i:.iA St TI:.1/\- 110 I OilO : li.cd cldt.o o Foro d" 

l .orrr .r r. , Llrt r.: . .r : :p;~, l r!rr·i t.Ór i o i"edercJl do /\m;rp;j pilr·. , rli.r i. -

m.i.r· qudl :..~flUI!r d~vitiüs or·:i.und· J:.J ú;; (~Yr:cur.::Ío d11~ t.c f:o~l.r;JI _o , 

t:O[n e:-•·lu·.,=';o dr: quo~ lqurtr· oul.r'D por '"" i.s p r·r!vLlt!>Jli!dO que 

~ .1 :j . I , 

l a vl-ou-se esle inst rumento em sei ( 06) via s de igual teor 

e f o""'";J , p 21 r a o mesrno f i m de direi to , na pr esença de duas 

( 02) testemunilns a i.Jui .xo assinados. 

i·,',Jcap5( AP) , ll de novembro de 1986. 

ALFnEOO .!\UflJS f O ii ti:." .. ~U IO DE OLIVEIRA 

COI'H RA fNHE 

I VAN FER~ElR/\ cEREJA 

CONTíi1i TAOA 

SEr~; ;[ I 0\ill ri DE PU\:~EJI\:.iENTO E CDOnOENAÇI!.o 

PLAI·JO DE /\PliCAÇi'íO DO CDNTilATO Nº 020/116-SEPLAN , Fim!ADO 

ENTRE O liOVE!iND DO TERni fÓíliO FEOE~AL DO AI.!APÁ E A FIRMA 

I VAN FEnREISA CE!iEJII , 1~0 VALOR DE Cz S J76 , G25 ,ncl (Tr ezen ·

Los e Sel.en la e Seis I.",.i.J e Seiscentos e Vinie Cinco Cruza

dos) DESTINADOS AOS SERVIÇOS A SEGUIR DISr.r-;r·.~I NAOOS : 

ESPECI FIC'/IÇI\o 

Serviços topo~rJficos 

Oesmo t ;1rnen Lo 

QUANTIDADE 

vb 

2 . 250 m2 

~CzS 

VALO!i TOTAL 

37 . 000 , 00 

3J.g .625, 00 

I [l l A L .. .. .. .. .. .. .. • • . .. • • • . • • • 376, 625,00 

l rnporlu o p rrosente Plano de /\pli caçêío na quantia de CzS 

376 . G?:-., oo ( Trezentos e Setenla e Seis lúil 8 Seicen t os e 

Vinte r. Cinco Cruzudos). 

l.~nc·~p<Í(Ap ), ll d8 novembro de l ' IUG 

1\Pí \QtJO : 

,~u· : i[ !lfJ .1\lJDJSTO 11AI.',;\LHO uE OLIVEf!l /\ 

~iEPL/\1! 

fVI\I'i F[ i'.i Eí i il\ I .[i !E.1/\ 

r :or~IH/\ 11\IJ,'\ 

t;fJVEnr!O 00 TEnnJTÓiliO FEDEnAL [I(] W APÁ 

:,Er;r l[T AI1T A DE r l~IANI(AS 

TE!l'.1D DE U1Nfi1ATD DE :IEI1V TI(O ENTnE ST CELE!lRAM ('I GO

VEI11~1J DO TE1111ITÓIHU FEIJE11AL IJlJ A'.IAPÁ E A 1- l llr.IA- CNEnCON ' -

ENEI~l>IA REPrlESENTAI,:ÃO [ I :W1ÉI1r:TO LTUA , PAI1A OS FINS NELE 

DECLARADO;). 

O r;ovr]r'rtO Lio Terr i lc>r iu Ft!deru l do Atttap~, al.ravés da 

Sccrcl.ar i a tj e F inarças, ncsl.e o l.o representado pelo sr.u 

Li Lular , Senhor OEnNAilDO 110011l iiliES DE SOUSA , daqu i 8m 

dionl.c dr.nom i nado. s irrrplesmente CONTRATANTE e a Firma 

U1C11 1 : 1 11~ - ENEnr;rA 11EP11ESENTAÇÃÔ E COMénCI O LTDA, C. G.C . 

n° 0'd;'J'; ,.)"l3/00l- Ofl , sito à Av . Mundorça J~niol , nº 3f1 , 

sala 0';, ne sla c i dade, r epresentada neste a t o pe lo Sent1or 

LÉLTO 111\1 ;r: DOS SANTOS, daqui em dianl.e denomi nado si .m -

plcsrnrJ_nte CONTI1ATADA , resolvem de r:omum acordo ffrmar o 

pr esenle Cont ra to , conforme l :láusulos aba ixo : 

CLÁUStiLA PR HIE In A - FUNDIII1~EN TO LEI ;AL: O prc sen I: c Con 

trut.o f'oi e laborado corn tmse no ar·L i !JO l i! , i 1.rtm XVII do 

Or!c r e!.o-Le i n " flll, de Oi.l de janei.ro de l !lii' l,. t:omb i.T)DJO 

t om o ar·t.i•JO 121; 1
1 2° , le t. r a " h " do Or,cnJLo-Lci 200 tJu 2 '1 

d~ jnrHJirn d1! l~J~ /1 , c , em cs l. r i f.u obsl! r vÔnc i ci W J di ~P•Js l.o 
no ur· t. i ·ro 1" do Dct:rc t.o (N) n~ 001'1, de 20demaio rJu 1:H11 ; 

do .f }DVl~r rHl do 1\rrKJpÚ . 

\ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objetivo deste Con 
trato é a execução, pela CONTRATADA, e m regi me de emprei 

tada , dos serviços de recuperação das instalaçÕes/elétri 
cas do prédio da Secretaria de -Finanças, conforme quadro 
de especificaçÕes e quantitativos constantes do Processo 

nQ· 28730.005269/86-SE~IN e , Plano de Aplicação anexo, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA TERCEIR!l, - DA ALTERAÇÃO E OMISSÕES: Qualquer 
alteração ou adoção c·e diretrizes técnicas, assim como , 
os acréscimos de 'serviços quando sugeridos pela CONTRATA
DA, dependerão sempre da prévia e escrita aprovação do 
CONTRATANTE , reservando-se a este a faculdade de dar so
lução nos casos técnicos, omissos e de introduzir modifi 
caçÕes com anuência ua CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: O acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de 
Apoio Administrativo da SEFIN, e a CONTRATADA deverá man

ter um Engenheiro Eletrecista para representá-la em maté
ria de ordem técnica e suas relaçÕes com a fiscalização 
no serviço. Obriga- se ainda mais a CONTRATADA a facilita r 

de modo amplo e completo a ação da Fiscalização do CONTRA
TANTE, permitindo-lhe livre acesso a todas as partes do 

serviço. 

SUBCLÁUSULA ÚNIC!l, - DA AÇÃO FISCALIZADORA: A Comissão 

Fiscal do CONTRATANTE terá amplos poderes para mediante 
instrução por escrito, proceder da seguinte fo rma: 

a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada do Enge -
nheiro, mestres e operários que embaraçam a fiscalização, 
substituindo- se dentro de 48 horas, caso não estejam cum -
prindo as obrigaçÕes contratuais ou a permanência dos mes
mos no serviço, seja considerada inconveniente; 

b) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo 
com a boa técnica e exigir sua reparação por conta da CON

TRATADA; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos ne-
cessários ao perfeito conhecimento e controle dos ser vi -

ços; 

d) Determinar ordem de. pri oridade para os serviços; 

e) Exigir a utilização de ferramentas e equipamentos , 
além dos que já estiver em os serviços, desde que conside

rados necessários pelo CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QUINTA - DA REsPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA 
CONTRATADA:_ Além dos casos comuns, implÍ:citos ou expres -
sos neste Contrato , nas especificaçÕes técnicas e nas leis 
aplicáveis a espécie, cabe exclusivamente a CONTRATADA: 

a) Contratar todo o pessoal, observar e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Aplicá -
veis e da Previdência Social, sendo a Única responsável 

pelas infraçÕes que constar; 

b) E~pregar mão-de- obra de boa qualidade na exP.cuçao 

dos serviços; 

c) Ressarcir os danos ou prejui z,,~ causado·; <;!O C:DNTRA
TANTE e as pess'JaS e bens de terce i.ro s , a i.nda que consi. -
derados por ação ou omissão dCJ seu pe ssoal ou prep> si: J. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO DOS SEilVIÇOS: A ri s -
c . -

calizaçao ao considerar conclu idos os scrv i.çns , proJV i den-
ciará a ·lavratura do Termo de Recehi.menl•J , caso e sl.e_ja 
conforme da aceitação proviSÓria ou defi.nitiva, a parl.ir· 
da qual será utilizada a obra . Mesmo depoi.s de recebida 

em carater definitivo, permanecerao 'JS serviçr:Js em esl.á -
gio de observação pelo prazo de o.:; (seis) meses duranl.e 1 

qual ficará a CONTRATADA obri •Jada a'Js repaPJS e subsl. i 
tuiÇÕes que, a juiza da SEFIN e sem Ônus para o Gove rno , 
se fizerem necessário. 

':L~USULA SÉTii;lA - VALOR DO CONTRATO, DOTA/ÃD E F ~;:-,·_;r, . 

DE PASA:.tEiJTO: Pela e xeCLJção dos serviço s obj eto de ste :::::Jn

t ra t o, o :.;OHTRATAHTE pa~ará à ':OH TRATADA, a cmpor•:ância 
de :::z~; /0~ . 000 , 00 (Setece nto s e Oito '.h l :::ruzados) , cujas 

despesas carr·e rãa à conta da atividade : Pro::wama de Tra -
balho 03090402 . 005 , Elemento de Despesa 3 . 1 . 3 .2. 00 - FPE, 
consoante a Nota Orçamentária nQ 14506 emitida em 20 de 

dezembro de 1926 ; Programa de Trabalho 03070212 . 499 , ele
mento de De spe sa 3 . 1 . 3.2 .00 - F0 E - Diversos, consoante a 
No ta Orçamentár ia nQ 14505 emitida em 20 de dezembro de 

1985 , sendo que 3G'/o do valor do Contrato será pa oo ad ian
tamento e o r estante media nte m3dição dos se rviços reali
zados e aceitos pela Fiscali zação da SEFIN . O pagamento da 
Última parcela dos serviços, cujo valor não poderá ser in
feri or à l[}'~ do valor cont ra tual, s~ ser~ efetuado ap~s o 

Termo Aceitação ou Recebimento ;Jela Fi scalização da Se--

cretaria de Finanças . 

CLÁUSULA DITAVA - DA RETENÇ.~O DO PAGAMENTO: O paga 
men ta de qualquer fa tura, no t ota l ou em parte, poderá ser 
reti do nos casos de trabalhos defe ituosos ou débito da 
CONTRATADA para com terceiros o; para o CONTRATANTE, des
de que possam causar prejuizas mate r iais ou morais a este . 

CLÁUSULA NONA - DAS- MULTAS : A C:ONTRATADA fica sujeita 
a multa de O,'s/o (zero v{rgul a t r ê s por cento ) sobre o va
l or deste Contrato, por dia que exceder o prazo de con 
clusão dos serviços ou por i nfringi r qualquer di spositivo 
contratual. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - DO RECO ...HIMENTO: Qualquer mult a 
imposta pelo CDNTRATA~JTE poderá se r do c rérJi t o da CONTRA
TADA nes te· Ór<Jão , caso depoi s de noti ficada nao r ecol her 
a impor tância na Te souraria do Co nt ratante , no prazo de 
lD (dez) di as . 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÕES E CAUSÕES : Este Cont ra t o 
poderá ser rescindido por mÚtuo acordo dos contra tan tes , 
atendida a co nve niência dos ser•Jiços recebendo a CONTRA -
TADA o valor dos servi ços executados . 

SUBCLÁUSULA ÚNI CA - INICIATIVA DO CmJTRATANTE: O CON 
TRATANTE terá o di r e i t o de r escind i r o presente Contrato , 
independente de ação, not ificação ou i nterpelação judi 

cial, quando a CONTRATADA: 

a) Não cumprir quai squer de suas obrigaçÕes contra -
tuais ; 

b ) Transferi r , no t odo ou em parte, os serviço s 
prévia autori zação do CONTRATANTE ; 

sem 

c) Falir , entrar em concordata ou disso l ver a f irma; 

d) Deixar de ini c i ar os Lrabalho s , de execução do s 
serviços em jus t o motivo devidamenl.e comprovado ,o•:;( c i nca) 

dias apÓs a pri me i ra Ordem de Serviço om i. l.i da pelo CON 
TRATANTE; 

e) Aair de ma fé ou demonstrar i ncapac i dade na execu

çao do s serviços; 

f) Parali sar os se rviços e/ou e s •JOI.ado o prazo paro a 
conclusão do s se r vi ços , não apresen LCJr at.é JO(I:rint:a)dias 

motivo just i ficado ; 

•J) Poder~ prarro•Jo r, rnudi a n·.o l cr·rno 1\rJi!.i.vo ern decar
rencia de FenÔnornos da nal. ure~a . 

cu\u;,ULA DÉr;ItAA PRIMEIRA - DA li !OENl/ 1\';Ão: ND caso da 
rcscLsÕ.o por rru~Luo aconJo dos cnnl.rut.anL,.:s nDu caberá u 
CDNTI1ATAD/\ nenhuma c spC:cie rJr! i nrJ f! n i ~a'.;ão I' i canela a i nda 
e s tabelecido que rnr:!srnn naquo l•J Cüc.u u ·:tJI·J HlAT/\NTE não pa
•Jará inden i zar,:ãn devida pr.la -:nrlll\1\'l/\IJ/\ po r· f'orça da Lc

~islaç~o Trahalhi sl.a . 

SLÁI J'·IIILA ot::: !:.1/\ ~ ;[I U lll/\ - DA ';1111-[ " ,~P I \E IT /\0/\: A ~f;IJ 

TRATADA perJurá suiJ- ornpn : i l.ür orn pür· l.•: s U: r:!xoc•J<;:Õo dos l.r-a-
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bali10s re lati vos aos serviços em cursos , r1edi. ante a auLU

ri zação prévia do :J"PI\T/WTE, no pn.:o J~ l O(dez ) d~as . 

CLÁUSULA DÉ:I'.'.I\ TER:E !RI\ - DJ REAJUSTE : O valor pro -

posto e aceito, estipulado na cláusula prÓpria é fi xo e 

irr eajuslável. 

CLÁUSULA DÉCI" 'A :.::JUART A - DO DIÁRIO ,00 SERV I:fO : 1\ :ON
TRI\TADA manterá no local do s ser viço s um Li vro de Ocorr ên

cia Diári a denominado Diár i o de Ser viços devi damente nu

~~~~~ado e r ubricado pela Fiscalização da SEF I:-J epel a : DN 

TRATADA , onde serão registrados os pri ncipai s Falos rela -

tivos a marcha dos ser viços , inclusive as ordens e i ns -

truçÕes da Fiscal ização . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA : O presenle :on

trato entrará em vigor a partir da data de sua assinatu -

ra , até 50 (sessenta) dias consecutivos contados a parlir 

da primeira ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE cum 

uma tolerância máxima de 03 (três) dias. 

CLÁUSULA DÉCHIA SEXTA - DA PUBLICA•;Ão: A publi cação 

do presente Contrato no Diár io Oficial desle TerritÓrio 

di?,cr:J ser feita denLro do prazo de 20 (vinte) dias con -

·:~<!.J::: da da;a da assinacura . 

: LÁUSUU\ 'Jé:.T :I\ stTI".ir'\ - D:-1 t"O:lO : r i ca ele i to o Foro 

da .::om:wca de ·.:acap.'Í , TclTi l Ó1· 'o ft.!dcrol Jo Amapá pora 

dirimir quaisquer dC•vidas o1· i undas da execução desLe Con

t ra t o , com exclusão de qualquer oulro por mais pr ivi lc 

uiado que seja. 

E , para val i dade do que ficou est atJelecido pelas par

te s , lavrou- se este i ns trument o em se i s (Dt.i) ~ias de i !IUul 

teor e Fonna , para o mesmo f i m de direi lo .1 na preserç a de 

duas (02) t est emunhas abai xo assi nados. 

Macapá- Ap, 03 de dezembro de EHi . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

CONTRATANTE 

HÉLIO HAGE. 005 SANTOS 

ENERCON - ENERGIA REPRESENTAÇÃO E CO'.~ÉRCIO LTDA 

CONTRATADA 

lvli- GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
APROVO: 

PLANO DE APLICAÇÃO Nº 003/ V3-CSO /SEF I N 

PROCESSO Nº 2f1íJO. OD52ô9/:l6-SEFIN 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretár io de Finanças 

DURI\/SERVI';D: Serviços de Recuperação do Sislerna Elétrico da SEF IN e instalação e l étr ica e ambiente f f si co dos 

Lerminais de computadores da Secretaria de Finanças. 

DI SCRWIN.I\ÇÃO VALOR DISTRIOUIÇÃO F [NANCEIRI\ 

Valor a ser ecnpenhado ern favor da F i nna 

ENERCDN-Eneraia nepresenlaçÕes e Cumércto 

para execução dos serviços de recuperação du 

sis1.ema elétrico do prédio da Secre tar ia de 

Finança s e instalaçÕes elétricas de l.ermi 

nais de compu tadores, com dispensa de Lici ~ 

taç ão u111parado pe lo artiCJO l2G ~ 2º , l etra 

"h " do Decreto-Lei 200/G? - Autorizaco as 

fl s . n9 01 do Processo n° 20"/30 .0052(:9/' ll) 

SEFI N, pelo Excel']nLÍssirno Senhor Gov"rnador 

do TerriLÓrio Federal do Amapá. 

À empenl•a r· CzS 'lDD . ODO ,OO 

Conta dos r·ecur·sos do FPE 

P•·o~rama de Trabalho 03D~Xlll02 . 

OO'i , el emen"to rle dP.spesa 3 . l. 

') .2 .00- PC N2 ' :.l•;/' 11)- SEPLAN 

À Empenhar· Cd 20'1 . 000 ,00 

Con ta dos recursos do FPE- Di -

ver sos , Pr·o• rramo dr! Tralla1t1o 

D:JO"t0212. tl~ . l.! luml.!nlu dE! des

pesa J . l. .l . 2 .00 . PC Nº ~iíll/ll'I

SEFIN. 
"ID·l. 000 I 00 

------------------------- ------- ------1------ -- - ------ ------------ ---------------

TOTI\L ... . . . . . ... C.rS -10• l. DOO I DO Impor l.a u pr·csent.c plano de aplicação 

quanl.i a de :.zS -,o,·: .OOO , OO (SETECENTOS E DITO :.HL r:RUZI\005). 

PI101~LA\IA DE C:AS/\"AEI.JTI I 

:·,1o ·~apa-/\p , Ol de de?.emhro de 1 . '1'1 .... , . 

JAN WC lll[ r;rr.I[S FIJI1T/\(JIJ 

Coordenador· Gul•s l.l L•.t.n 

Ela Ó filha de Fr ancisco Teixe i ra dÕs Sanlos e 

Alice Al vi! S SIJürc~ . 

O llficial du fie• ri :;l.ro :: i vil do Oi :.:;l.ri t.o d•: Ser-ra do 

na 

dona 

Navio, Comarca dr. I~Dcapa, Ter-ri I.Úr·iu F•:~.ll:ral rlul\mapá . fa/ 

satJcr que pr et.endr:rn :;c ca :.:;ar: 01 OlHE L OA •.fltl/ r;uEDES t ! 

ELIEl E SOARES DOS SANTIJG. 

IJuem :;oul.r: r du ül• i"'" i mped irnent.o que os i niha de casar 
um com oul.ra a~.:~, ~;r~-o na fonna da Le i . 

Ele é f" 1lho de 11aimurujo rla Si l vü r ;u•~de s l: duna Juana 
da Cruz r;ur.des . 

f'>Crra do Nüvio , 1\p , 2!1 dl.! m.>vuml.ro de ~!Jí.ll'i . 

I ;Ef1ALDTNO LOP[S PEREIRA DE SO!JZA 

rJI" i c i al - Su!Jsl.i l.ul.o. 
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PROC:LAMA DE f:ASAMENTD 

O Of icial do ~e'li sLro l:ivi. l do Oisl.ril.o de Serra do 
Navio ; Comarca de Macapá, TerritÓrio FrJdcraldoAmapá. FaL 

saber 'que preLcndcm se casar: MAf1T fl!l\liJO f~AHDOSO DA ~ SI LVA 

e MARIA LEITE DA SILVA. 

Ele e filho de r,1ar i a r:ardoso da Silva. 

Ela e filha de Severino da Si lva e dona Raimundo Do

mes da Silva. 

Quem souber de al1Jum imped imcnto que os iniba de ca sar 

um com o outro acuse- o na forma da Lei. 

Serra do Navio , Ap, 21\ de novembro de 19'16 . 

GERAUDINO LOPES PEHEIHA DE SOUZA 
Oficial - Sub sl. i l.ulo 

PHOCLAIM DE r.:ASI\i.1ENTLl 

O Of icial do Re<) is l.ro r. i vi 1 clu fli sl.rit:o de ::ierra do 
Navio, Comarca de Macapá , Tcrr i I.Ór io Federa l do Amapá. Faz 

saber que pretendem se casar: JOSÉ DOS SANTOS DANTAS e AN
GÉLICA ALMEIDA MACHADO. 

Ele é filho de João Morais Dantas e dona Beneta Xa 
vier dos Santos. 

Ela é filha de José Machado Lobato e dona Zuleide de 
Almeida Sandim . 

Quem souber de algum i mpedimento qve os iniba de ca -
sar um com uulro , acuse-o na forma da lei. 

Serra do Navio , Ap, 2fl de novembro de l 9B6 . 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Oficial - Substituto 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Regsitro Civil do Distrito de Serra do 
Navio, Comarca de Macapá , Ter ritÓrio Federal do Amapá . Faz 
saber qÚe pretendem se casar: LORDIANO GOWES MACIEL e RAI

MUNDA VAZ CANTÃO. 

Ele é filho de Candida'Gomes de Carvalho. 

Ela á filha de Afonso Duarte Cant ão e dona Creuza de 

Lima Vaz. 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de ca -

sar um com o outro, acuse-o na forma da · Lei. 

Serra dn Navio,Ap , 28 de novembro de 1985 . 

GERAUDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Oficial - Subst i tuto 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil do Dist rito de Serra do 
Javio, Comarca de Macapá, TerritÓrio Federal do Amapá, Faz 
saber que pretendem se casar: MARCELI NO GONÇALVES e MARIA 

ROSELI VILHENA TRINDADE. 

El e é filho de Darci Gonçalves. 

Ela é filha de Jàão Trindade e dona Rosa Vilhena Trin -

dade. 

sar um com outr o acuse- o na f orma da Lei . 

Serra do Nav io , Ap, 2fl de novembro de E J'j[j · 

CERALDINO LOPES PEREORA DE SOUZA 

Ofic ial- Subst:i l:ut:o 

PRDCLAi~AS DE CASArAENTO 

O Oficial do Registro Ci vil de Nascimentos , Casamen t os 
e Óbitos da Comarca de Macapá, Vi la Maia, San lana , Terri -
tÓr io Federal do Amapá, RepÚblica Federa t i va do Orasil , por 
nomeação l erJal , etc . 

Faz saber que pretendem casar : GERVAZIO ROCHA ALVES e 
ANA LUCIA OLIVEIRA VI~ENA. 

O primeiro é brasileiro , solte iro, maior , filho de Ma

noel Alves GoiJr i nho e dona Tel i na Alves. 

A se•Junda é hra ~.i'leim, soll.cira , maior , filha de An -
l:on i o ~.1unl.ci ro Vi l hena c Deu suiLe Olive i ra Vi lhena . 

fluem souber de q ua lquer impedimento le~Jal que os iniba 

de casar um corn o ouLr o acuse- o na forma da Lei . 

E , para que che<]u.e ao conhecimento de todos, fiz este 
edital , que será publ icado pela imprensa e afixado no lu
va r de cos tume , em carLÓrio. 

Vila Maia , Santana , Oa de Dezembro de 19n6 . 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial do Registr o Civil 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAI~ENTO 

O Of i c ial do Registro Ci vil desta Comar ca de IAacapá, Ter 
Fed. do Amapá, RepÚblica Federa t iva do Brasil, faz sabe r 
que pre tendem se casar: JORGE RAMOS DE SOUZA e VERA LUCIA 
BARROS DA SILVA. 

Ele é filho de Antonio Monteiro de Souza e de 
Ramos de Souza. 

Aurora 

Ela é filha de An tonio Mescou t o da Silva e de Ri t a de 
Cássia Barros da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o ou tro , acuse- os na forma da l ei . 

Macapá , 13 de outubro de 1 .986. 

DIRCE SENA DE AWEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓrio Civil desta Cidade de 1.1acapá, TFA 
RepÚblica Federa tiva do Brasil , Faz saber que pre tendem se 

casar: JERSDN COSTA i!.OREIRA corn TEREZINHA NOGUEIRA SANTOS. 

Ele é filho de Otacilio Borgl'ls Moreira e de Mariana de 
Assis 1.4oreira. 

Ela é Filha de Guilherme da Silva San t os e de Joana No
gueira Santos . 

Quem soubpr de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da l ei. 

Ma capá, 2:, de novembro de 198:3 . 

DIR:;E SENA DE AL:.:EIDA 

I Quem souber de algum impedimento que os iniDa de ca- Tabel i ã Substitu t a 
·------------~· 


	

